
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E
PRoDUÇÃo - sEAAP

pReeÃo eurnôrurco Ne 025/2020
EDITAT

A PREFEITURA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ - MA, atTavés da PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE

APOTO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

20L8, torna público para conhecimento dos interessadosque realizará, por meio de sistema

eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔN|Co ne O25|2O2O, tipo MENOR PREçoPOR

LOTEde interesse da SECRETARIA DE AGRICUTTURA ABASTECIMENTO E PRODUçÃO, tendo em vista

o que consta do Processo Administrativo ne. 02.07.00.000112020 - SEAAP, conforme descrito neste

Edital e seus anexos.

N

{(s

órgão Solicitante: SECRETARTA DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E PRODUçÃO - SEAAP

Objeto: Constitui objeto deste Edital aContratação de uma Empresa Especializada em Serviços de

Manutenção Preventiva e Corretiva de Poços Artesianos com fornecimento de peças, para suprir as

necessidades da Secretaria de Agricultura Abastecimento e Produção.

Esclarecimentos: Até Ogl07 /2020 às 18:00hrs para o endereço atendimento@Ímperatriz.ma.sov.br

lmpugnações: Até 09/07 /2020 às 18:00hrs para o endereço atendimento(@imperatriz.ma.sov.br

Início da Sessão Eletrônica:15/0712020 às 11:00hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrônico: www.com prasnet.gov.br

UASG:453204

Endereço para retirada do
im peratriz.ma.gov.br/l icitacoes/

Edital: comprasgovernamentais.gov.br e
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2. DO OBJETO:

2.1.O obieto da Pre

descrito no camPo

estabelecidas no Anexo

para a aquisição do obieto

sente licitação é a escolha da proPosta mais vantaiosa
quantidad es e exigências

DADOS DO CERTAME deste Edital

2.2

l-Termo de Referênci

, conforme condições'
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3. oa ooraçÃo oRçAMErurÁnte
g.t. As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

UNID. ORçAMENTÁnn - 02.07.00 - Secretaria de Agricultura Abastecimento e Produção

PROJ. ATIVIDADE: 20.607.0118 .1230 - Manutenção de Poços Artesianos

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FICHA: 500 - FONTE: 001 - Recursos do Tesouro Municipal

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participaçãodos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2.O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítiowww.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura deChaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil'

4.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou deseu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

4.4,É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelarpor

todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

A.S.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAFe

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

nomomento da habilitação.

s. DA pARTrCrpAçÃO nO PREGÃO ELETRÔNICO

5.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

oobjeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9e da lN SEGES/MP ne 3, de 2018.

5.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar ne 723, de 2006.

5.3.lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:
978 9001 ou através do sítio: http://wr,yw.comprasnet.sov.br. I

I
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5.4.Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2.Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressospara

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.4.5.Que estejam sob falência, concurso de credores,concordata,dissolvidas ou liquidadas;

5.4.6.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessacondição

(Acórdão ns 7 46 I 201-4-TCU-Plenário).

5.S.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campopróprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123,

de2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49;

5.5.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequenoporte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.5.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresasde pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.5.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bemcomo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.5.3.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5.4.Que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão

emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.5.5.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

lnstruçãoNormativa SLTI/MP ne 2, de L6 de setembro de 2009;

5.5.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegrada
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art.
Constituição Federal;
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5.5.7.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento dereserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto

no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.6.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

àssanções previstas em lei e neste Edital.

6. DO ENVTO DA PROPOSTA DE PREçO

6.1.0 licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas;

6.2.O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo

2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos

os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma

definida na Parte Específica deste Edital;

6.3.A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico,'que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do

Edital.

6.4.A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

6.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade
da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.6.Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.7.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art.43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

6.8.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

6.9.lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

6.10.Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas;

6.1l.Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.12.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
dos seguintes campos:

6.12.1.Valor unitário e total do item;
l
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6.12.2.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia;

6.12.2.1.Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a

marca, o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa partÍcipante do

certame. Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado
pelo sistema compras governamentais para esta finalidade.

6.13.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.14.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens;

6.15.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.16.As propostas terão validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura
da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do

Edita l;

6.17.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

6.l8.Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as

licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.19.A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte dos
interessados das condições nele estabelecidas.

6.20.Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na proposta
ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem
como o ne do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia
autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

6.21.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão pe

7455/2OtB -TCU - Plenário);

6.22.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLAsstFtcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÃo or uNcEs

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
eletrônico,na data, horário e local indicados neste Edital.

I

I
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7.2. O modo de disputa do referido edital será ABERTO;

Modo de Disputa Aberto:

7.2.t.t Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogações.

7.2,L,2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.2,t,3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qu.e houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7,2,L.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pú blica encerra r-se-á a utomatica mente.

7.2.t.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

7.2.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

7,2.2.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7,2,2,2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada

a recepção de lances.

7,2,2.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.2.2.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classifi,

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.2.L

'\

o
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7.2,2,5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.2,2.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7,2,2,7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de

lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.3.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quenão

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo emsentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4.Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até
trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo
início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

7.5.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estasparticiparão da fase de lances.

7.6.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
oslÍcita ntes.

7.7.lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances.exclusivamente pormeio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.7.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

7.8.os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.9. o licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
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7.10.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aoslances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS

0,01.

7,t1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.L2.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

7.Lz.L. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

7.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoe registrado em primeiro lugar.

7.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16.Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa

eterá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

7.17.O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seusanexos.

7.18.A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O

sistemaeletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19.Caso o lícitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótesede desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, parc
efeito de ordenação das propostas.

7.2O.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
depequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 723, de 2006,
regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

l
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

seencontrarem na faixa de até5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço

serão consíderadas empatadas com a primeira colocada.

7,22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

7.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

a nterior.

7.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.25.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

aoproduto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26.5ó se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances

equivalentesnão serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes

é utilizada como um dos critérios de classificação.

7.27.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto

noart. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

7.27.l.no pais;

7,27.2,por em presas brasileiras;

7,27.3.por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4.por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em leipara
pessoacom defíciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.28.Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

7.29.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar,
pelosistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado
o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
neste Edital.
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7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

dema islicita ntes.

7.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

daproposta.

8. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,

bemcomo quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximofixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,

ospercentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 97L, de 2009,

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.5.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio

defuncionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob

pena de não aceitação da proposta.

8.5.1.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

quecontenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1.1.0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação
escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
oulance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"cha{ a nova data e

N
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horário para a sua continuidade
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8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelosdemais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição

de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1.stcAF;

9.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controlado ria-Gera I d a U nião (www. Lorta ldatra nspa rencia.eov. brlceis);

9.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa
elnelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ( www.cni.ius.brl improbidade
adm/consultar reouerido.php).

9.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seusócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivaslndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, lin
de fornecimentosimilares, dentre outros.

I
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9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

d esclassificação.

9.1.6.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta decondição de participação.

9.1.7.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência doempate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, !7,72,

!3, !4, L5 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP ne 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas;

9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente pôr meio do sítio oficial,

ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a

encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

9,4.L. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1e

da LC ns 123, de 2006.

9.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normativa

SEGES/MP ne 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas

condições descritas ad iante.

9.6.Ha iurídica:

9.6.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

deMicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da a utenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br;
I

I
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9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada -ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.6.4.inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registroonde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.6.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

ad ministradores;

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleiaque o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. !07 da Lei ns 5.764, de t97!;

9.6.7.No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto n.7.775, de

2012.

9.6.8.No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução

Normativa RFB n. 97L, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.5.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

deautorização;

9.6.10.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

daconsolidação respectiva;

9.T.Reeularidade fiscal e trabalhista:

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02/LO/2074, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.7.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
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Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de

maio de 1943;

9.7.5.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ousede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.7.5.prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.8. caso o licitante seja considerado ísento dos tributos estaduais relacionados ao

objetolicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7.9.caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ouempresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

9.S.Qualificacão Econômico-Financeira.

9.8.1.certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveise

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação debalanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

9,8,2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da últimaauditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1L2

da Lei ns 5.764, de t97t, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foiexigida pelo órgão fiscalizador;

9.8.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada medianteobtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

l
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Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Círculante

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de LO% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do lote pertinente.

9êauaErçrçês-Iésdla

9.9.1.As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, aqualificação

técnica, por meio de:

9.9.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o lote pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direíto público ou privado.

9.9.3.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizerrespeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.9.a.O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar comprovação de aptidão para

ofornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto

desta licitação, ou com o lote pertinente, por meio da apresentação de atestados de

capacidade técnica fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado (inciso ll,

combinado com o § 4e, tudo do Art. 30, da Lei ns 8.666/93), devendo apresentar atestado(s)
que contenham os dados a seguir:

9.9.5.Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;

9.9.6.Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado(colocar a

Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

9.9.7.Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado
pelaLicitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

9.9.8.Descrição do serviço fornecido;

9,9.9.Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

características,de acordo com termo de referência.

9.10. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão

serapresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(comprasgovernamentais), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do s )
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será aceito o envio da documentação por meio do e-mail atendimentocpl@hotmai!.com.
Posteriormente, a critério desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos

originais, para análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.10.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.10.2.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueleslegalmente permitidos.

9.10.3.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

9.10.4Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.11.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trab?lhista não impede que

alicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

dehabilitação.

9.12.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ouempresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

9.13.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classÍficação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.14.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigídos, o
Pregoeirosuspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentarquaísquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital
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9.16. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendoinabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.17, O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote,ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências

do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

serádecla rado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de2(duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas,rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últíma folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

t0.t.Z. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins depagamento.

10.1.3. conter os dodos do empreso, razõo social, número do CNPJ, endereço, contatos e

dodos dorepresentonte legal

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração nodecorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo,fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismose
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, semconter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
consideradaaquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

6\
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido

o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

ll.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

demotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Lt,z.L. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificaráas condições de admissibilidade do recurso.

tL.Z.z, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

LL.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três

diaspara apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereçoconstante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

t2,t,t, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realízação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t2.t.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 723/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

L2.2.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail eimpre
oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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LZ.Z.Z. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAçÃO e lOrUoLoGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

pregoeiro,caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

13.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competentehomologa rá o procedimento licitatório'

13.3.4 licitante vencedora do lote deverá providenciar seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro

da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da Adjudicação,

objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação. Maiores informações poderão ser obtidas

no site da Prefeitura Municipal de lmperatriz www.imperatriz.ma.gov.br.

14. DA CONTRATAçÃO

14.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) vencedor(es),

o qual será convocado para firmar a avença.

1a.2.O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única

vez, a critério da Secretaria de Agricultura Abastecimento e Produção, para atender à convocação

prevista no item anterior.

14.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a executar o

objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de

classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o

disposto no subitem acima.

14.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, totalou parcial.

15. DO REAJUSTE

15.1.Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65
da Lei ne 8.666/1993.

t5,2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea""d" do Art.65 da Lei n.e
8.666/93.

16. EXECUçÃO OO OBJETO E DA FISCATTZAçÃO

16.1. os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termode Referência
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17. DAs oantençÕes DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA

17.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

esteEdital.

19. DAS SANçÔES

19.1 . A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

19.1.1.Cometer fraude fisca l;

19.1.2Apresentar documento falso;

19.1.3.Fizer declaração falsa;

19.1.4.Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.5.Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

19.1.6.Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

19.1.7.Não mantiver a ProPosta.

19.2.Para os fins da Subcondição19.1.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos nos artigos

gO,92,93,94, 95 e 97 , da Lei n' 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

20. DOS ESCLARECTMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL

20.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até às 18

horas, no horário oficial de Brasília-DF.

20.2.Acolhida a ímpugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado

no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

20.4,Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado

pelo setor técnico competente.

20.5.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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20.6.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.7 As respostas aos pedidos de esclarecímentos serão divulgadas no mural do Comprasnet e no

site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO

Zl,t A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a80 da Lei no 8.666/93.

Zt.Z Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2t,3 A rescisão do contrato poderá ser:

21.3.1Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria de Agricultura Abastecimento e

produção - SEAAP, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666193'

notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

21.3.2Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS'

21.3.3Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a Secretaria de Agricultura Abastecimento e Produção - SEAAP; ou

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

21.4Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o contraditório

e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8'666/93:

ZL.4.LA suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria de Agricultura

Abastecimento e Produção - SEAAP, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e

outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

21'.4,ZO atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria de

Agricultura Abastecimento e Produção - SEAAP decorrentes de obras, serviços ou fornecimento,

ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

ZL.4,3A não liberação, por parte da Secretaria de Agricultura Abastecimento e Produção -

sEAAp, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como

das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

2l.5euando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa do

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

U
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c) Pagamento do custo da desmobilização.

d) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade comPetente.

21.6Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no

art.77 da Lei 8.666/93.

Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei ne

8.6661s3.

21.7. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração Pública.

21,8. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

Z,.g. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Zt.lO, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior'

zl..tl. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do

Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei 12.84612013

(Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas

federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

22 . DOS ANEXOS

22.L lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência;

b) Anexo ll- Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll - Minuta do Contrato;

d) Anexo lV- Declaração a que alude o arl.27e, V da Lei n'e 8'666/93;

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciêncía de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação'

23. DO FORO

23.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de lmperatriz, Estado do

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

24. DTSPOSIçÕES FtNAIS
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24.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão, devidamente

motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2. A anulação do Pregão induz à do contrato'

24,g, As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do contrato.

24,4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação nos termos do § 3" ort.43' da Lei 8.666/93.

24.5, No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de classificação e habilitação'

24.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

24;. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

24,g. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" 11.488, de 15 de

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

24.g. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do

Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

Z .LO. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

CPL, sem prejuízo do disposto no art.4e, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

Z4.tL, Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes , no link "Central de

Licitações - Pregão Eletrônico".

Z .LZ. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" L2.846, de 1'de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5o, inciso lV,

correspondente aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

Z4.1.g. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte:

24,t4, Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal'

24.15. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

deverá ocorrer pelo menor preço.

I
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24.16. Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos

produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

lmperatriz - MA, 30 de junhode 2020.

Secretário M nto e Produção
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pneaÃo rurnôrutco Ne o2sl2020 - cPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de _de 2020.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de na Rua p9

inscrita no CNPJ/MF sob o número---------------- neste ato representada por

portador do CPF ne 

-e 

RG 1e abaixo

assinado, propõe a Secretaria Mu

discriminados, paraContratação

Preventiva e Corretiva de Poços

nicipal de Agricultura Abastecimento e Produção, os preços infra

de uma Empresa Especializada em Serviços de Manutenção

Artesianos com fornecimento de peças,destinados a suprir as

necessidades desta secretaria no Município de lmperatriz, Estado do Maranhão, conforme Anexo l,

objeto do pregão eletrônico ns O2512020'CPL:

a) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida

pela Contratante.

c) Preço Total por extenso RS'..'.'...... (.... ..)

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

írars::Ê.
/-ilàffi
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peças, de forma
especificações e quantitativos

dá Preços - Anexo I'

,/9'- --,'./ú)

1 lJ- 
-

l ,\.

E PRODUÇAO

SECRETARIA

III,RMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO E FORMA DE

de Poços Artesianos com fornecimento de
1.1. objeto deste Termo de Referência a Contratagão de EmPresa Especiaiizada

Constitui
constantes neste Termo

Sewiços de Manutenção Preventiva e Corretiva

em

de Referência e

parcelad4
Planilha de

conforme as

ComPosição

t
2. DA JUSTIF'ICATTVA
2.L. Buscanao '.*irã 

a-meliroria -contínua 
e a qualidade dos serviços prestados por esta

secretaria. lortirrrX]].';';;;;;aua."ãl* to'ioâõuo de empresa 
'especializada 

para a

prestação a. ,*rçlr-d" **.r*r,çao "ã J;;;tdt" d;p;"t em.bombas e painéis que

compõem o ,rrr.*u-ã. ubusterimento de água das to**iauús rurais' e locais urbanos que

possuem bombas submersas " o.., ,rllr"r""Iuããu* d;;;;";dt"d" 5Y' a retirada'

conserto,,.,on",uoàã?'".,.q*r^.,ç,**i;,*,*x;iÍtfmn'#ilff*Hi*ffi :
pi"úaá.,::lr:âi,ffâTJ::: iffffr A e B 

^*,^,^ ,",*,. é tundament a! paru
serviços PÍevlstos I

iâJ';*'l':;-;m:::r"""*#*qgg*3i11i;mffi.kffi*'"':il:lrH
ã* "* comunidades onde as mesÍ

captação de água *b*rrârr.a, b9m ,#";'; 'i1Uf11,."1 ""p*ot 
e consertos emergencrals

nos conjunto, **-bombas rrrb-ersã àe modo tT'i'ild;t "*po 
de intemrpção do

fomecimento de âgva pu,a " ::Tffi*..'õãr.ia.rirão 
qur algumas já apresentara

H'i.ffi:n::;Íro{.sgri,F,:,"r,.Hü}ffi 
T:"Jff,:[Tdecaptação.dtT::]:l:

de água nessas tolatiâu.., ,., ,.urilãáo ut'ul'"' at uo*úÀ submersas de poços aÍesranos

e/ou motores-bombas, sendo o* ", iá;i; ; bombas- que reaiizam' tais serviços podem

apresentar defeitos a qualquer. tempJ, iffi"*" f';i" "'*'"]ãti* 
át abastecimento de água

i*u ucomunidade. 
.,Â água é ,r.*;;;;üi6; o desenvolvimento econômico e social' é

iator de meltoriJã. ,ãrã., .rta mi*u*tntt iiguau " 
;"ilHãu q"uiiauae de vida' razáa

maior do objeto ã* f"t'o de Referência"'

3. vALoREs EsTrMADos .Á^ ê^Ín nq nrecos praticados no mercado, pdl.u p::t:1ç-1:

Ír."ffi#'f.dr;'J;?:tlii &ffi:JlJ'|f,,X:.{l;;;;.i,, 
t,.,.otos'e oitenta e três

reais e trinta . tiã, centavos)..:írÊ"""" pi.rirr.tl#""i'r pi**rru de composição de

;3,.;à',-#'JJ tm::;:f+t#::rH[ ":x"rro 
sto s' sesuro s' rretes' taxas ou outro s

::;xixl***:üq.üi":"x,§r::lüg", 
arravés de pesquisa de preços no

mercado ro'ui, 'ãão 
úU'uaos no mínimo três orçamentos'

N

Ztt

Av. Babaçulândia' 553 - Entroncamento -

www'lmPeratriz' ma'gov'br
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5. DA LEI ANTICORRUPÇÃO
5.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas fisicas
e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em
atenção à LEI N" 12.846, de 01 de agosto de 2013, regulamentada pela IN CRG 00212015 e
pela Portaria CRG 1.33212016 que independente de transcrição integra o presente
instrumento.

6. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
6.1. Modalidade de Licitaçâo
6.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO ELETRÔMCO, em
conformidade com a Lei n.o 8.666, de 2i de junho 1993 e suas alterações.
6.2. Tipo de Licitação
6.2.1.Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PPJ,ÇO POR LOTE, na forma prevista no aÍ. 45, §1o, da Lei n'8666193.
6.2.L.1. Justi{icativa
6,2.1.2. A escolha do julgamento onde a opção será TIPO MENOR PREÇO POR LOTE,
neste caso justifica-se devido o serviço ser extremamente essencial, por se tratar de
abastecimento de água nas comunidades de nosso município. E neste caso a água, por ser um
bem indispensável para a vid4 e neste período a demanda de serviços de manutenção desses
poços artesianos aumenta consideravelmente. No intuito de agilizar e abreviar a demora na
manutenção preventiva e corretiva, para não ocasionar desabastecimento de água nas
comunidades assistidas por essa secretaria, que optamos pela modaiidade menor preço por
lote. Tecnicamente, é mais vanêjoso para a Administração adquirir serviços e componentes
em lote, devido o tipo por item já ter causado transtornos a administração e a população por
divergência e incompatibilidade de peças com as bombas dos poços artesianos, resultando na
faltâ de abastecimento de áryaapua a comunidade. No intuito de evitar eventuais transtornos,
optou-se pelo tipo menor preço por lote. Além disso, sob o panorama econômico, a aquisição
fracionada pode resultar em uma compra mais custosa do que licitar os serviços com
substituição de peças, obtendo-se menores descontos e preços maiores.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta ciassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinte cadasuos:
7.I,I. SICAF;
7.l.2.Consulta Consolidada de Pessoa Jwídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu. gov..br/).
7.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de L992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela pritíca de ato de improbidade administrativ4 a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jwídica da

qual seja sócio majoritrírio.
7.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará paru verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, ihhas de

fornecimento similares, dentre outos.

Av. Babaçulândia, 553 - Entroncamento - lmperatriz - MA
www.imPeratriz. ma. gov.br
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7.1.3.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.1.3.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, poÍ

falta de condição de participagão.
7.1.3.3No caso de inúilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto noi arts. 44 e 45 da Lei ComplementaÍ no 123, de 2006, seguinclo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

7,2. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos iicitantes será verificacia

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação ecónômica financeira e habiiitação técnica" conforme o

diiposta na Instrução Normativa SEGESA4P no 03, de 2018'

7.2.1. O interessado, para efeitos de húilitação prevista na Irstrução Normativa SEGESiIVIP

no 03, de 201g *"di*t. utilizagão do sistema, deverá atender as condições exigidas no

cadastramento no sICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas.
i.ZZ. É dever do licitante atuaiizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que essam vigentes na data da abeúura da sessão púbiica, ou encaminhar, em conjunto com

á upr.r.otrçao da proposta, a respectiva documentaçáo atualizada.

l.i.l. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme *t. 43, §3o, do Decreto

10.A24, de 2019.
7.2.4, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encarniúá-los, em formatõ digital, via sistem4 no prazo designado no campo

"DAI)OS DO CERTAME", sob pena de inabilitação'

7.3. Somente haverá a necessidadã d. .o*provação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originait ,ao-digltais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital'
i.l.í.Os originais ou cópiÀ autenticadas, caso seja solicitados, deverão ser encamiúados

para aComisiao Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657,

Íugara - Lnperani z - MA, CEP: 65900-505'

7.4. Não serão aceitos documentos de habiiitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos. r
7.5. Se o licitante for a màtiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueies

documentos que, peia próprianafrtez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matiz.
7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de iicitante matnze filial com diferengas de números de

documentos pertinerites ao cND e ao cRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições'

7.7 Habilitação Jurídica:
7.7.l No caso Or 

"Àpr.s,i.io 
individual: inscrigão no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sed:.

7.7.2Emse tratando de microempreendedoi individual - MEI: certiÍicado da condição de

Microempreendedor Individual - Ôct,G,t, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.sov.br.

7.7.3 No caso de ;;ti dividuat de responsabilidade iimitada -
EIRELi: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Av. Babaçulândia, 553 - Entroncamento - lmperatriz - MA
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Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.
7.7.4 Inscrição no RegiStro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no

Registo onde tem sedãa mattz,no caso de ier participante sucursal, Íilial ou agência'

7.7.S No caso de sociedade simples: inscriçío do ato constitutivo no Registro Civii das

pessoas Jurídicas do local de sua sede, aóompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
7.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembieia que o uproJoo, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro

Civil das pessoas Jurídicas da respectiru r.à., bem como o registro que trata o art' 107 da Lei

no 5.764, de 1971
7.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamenlo no País: decreto de

autorização - ,p _r i,^ -^-:^+-^
7.7.g No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autonzaçao

para funcionamento expedido pelo órgão competente'

7.7.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.

7.8 Regularidade Íiscal e trabalhista:
7.8.1 Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas'

7.E.2 Provu Oe regul*ioua. fiscal perante a Fazenda Nacional' mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacionar (PGFN), referente a todos os créditos tributarios

federais e à Divida Ativa da união pÀul por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à seguridade sociar, nos termos au portúá conjunta no 1.751, de 0211012014, do secretário

da Receita Federal io Brasil e da Proc*radora-Geral da FazendaNacional'

7.g.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS)'

7.g.4 prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante a

apresentação de certidão negativa 
"1nãtitità 

,on, tftito de negativa' nos termos do Título

VII-A da Consoliã"çã" dasieis de Tiabalho, aprovada pelo Decreto-Leino 5'452' de 1o de

maio de 1943.

7.g.5 prova de inscrição no cadastro de Contribúnte Estadual ou Municipal, reiativo ao

domiciiio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu de atividade e compatível com o

objeto desta licitação.
7.8.6 Prova de Reguiaridade com a Fazenda Estadual do domicíiio ou sede da licitante'

emitida aÍé l1;(cento e vinte) dias antes da data <le entrega dos envelopes. quando não vier

expresso o prazo de vaiidad", m.aiarri. ufr.r.*ugão da õertidão Negativa de Débitos e <ia

Dívida Ativa.
7.g.7 prova de Reguraridade com a Fazenda Municipai do domicírio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos enveloge;' Suando 
não vier

expresso o prazo de varidade, medianúcertiaao Negativa de Débitos Municipais relativos a

Certidão Negativa àe Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF'

7.g QualiÍicação Econômico'Financeira:
7.9.1 Certiaao ,r.íuti* A. fAenrià,-r*up.tação judicial e extrajudicial expedida peio

distribuidor da sede do ricitante, com data nào excedente a 90 (noventa).dias de antecedência

da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo

de validade.
i.g.r.rNo caso de certidão positiva de recuperação judiciar ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de qu. o ,.tp.ttiro plano de recuperação foi homologado
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n" 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

Labilitaçao, áevendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habiiitação.

7.9.ZBa1anço patrimonial e demonstrações contabeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentado; na fomra da iei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetei ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais qu*âo encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

1.g.Z.lNo caso da empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período da existência da

sociedade.
í.gii Éadmissívelo balanço intermediário, se decorrer de lei ou contato/estatuto social.

7.g,2.g Caso o licitante sejá cooperativa, tais documentos deverão ser acompaúados 
-da

ultima auditoria contabil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de 1977,

ou de uma declaração, sob r15 penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.
7.9.3 O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta

devera comprovar:
i.g.í.lÍ"dú de Liquidez Gerat (LG), Liqúdez Corente (LC) e Solvência Geral (SG)

;:í.fi:ftLl facilitar a anátise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contratar com a Adrninistação, solicitamos que a empresa apresente memória de cálculo,

devidamente assinado por um'Profissional ãa Contabilidade devidamente regisüado no

Conselho Regional de Cãntabilidade, apiicando fórmulas_dos índices de LiquidezGeÍ3l (LG),

solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC) extraídos do ultimo balanço do Exercício

Financeiro, da seguinte forma:
LG: Ativo Circúante + Realiável a Longo Prazo / Passivo Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante
j.g.3.ZA parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital

Social.
1.10 Qualificação Técnica:
7.10.1 Às exigências de qualificação técnica dos licitantes serão discriminadas na Parte

EspecíÍica do Edital.
7.L0.2 Documentos a serem exigidos na Parte EspecíÍica do Edital, para atendimento de

,.[oirito, previstosem lei especií, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto'

7.ll Aexistência de restriçãô relativamente à regularidade fiscal e trabaihista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedorq uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital'

1.ll.l A declaraçao ào vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
7.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, emplesa de pequeno

porte ou sociedadã coàperativa equiparáar, e uma--Yez constatada a existência de alguma

restrição no que *À. á regulaÍidáae nscai e trabalhista, a mesma será convocada para' no

prazode 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor' comprovar a regUlarizaçáo' O

prazopoderá ,., prorrogado por igual período, u critério da administração pública quando

iequerida peia licifunte, mediante apresentação de justificativa.

7.13. A nao-regulari.zaçáo fiscal e trabalhisia no prazo previsto no subitem anterior acartetatâ

a ioabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação das licitantes remanescentes, na 
-ordem 

de ciassificação' Se' na ordem de

classificação, ,"grir-r. outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
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cooperativa com alguma restição na documentação fiscal e fiabalhista, será concedido o

mesmo ptazo para regulari zaçáo.

7.14 Havendo necessidade dá analisar minuçiosamente os documentos exigidos, o PregoeiÍo

suspendeú a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.
7.15 Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidós, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
7.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, ern havendo

inabilitação. haverá nova verificaçáo, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto'nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 20A6, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

1.L7 Alicitante provisoriamenie vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote,

ficará obrigado â.o*prorar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências- do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim

suõssivarnente, sob p.nu d. inabilitação, além da aplicação das sanções.,cabíveis

7,17.1Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recurâsobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação da licitante dos remanescentes.

7.lg Constatado o atendimento às exigências da habilitação fixadas no Edital, a licitante será

declarada vencedora.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentei da contratação correrão à conta dos segUintes recursos:

UNID. ORÇAMENTÁRIA - 02.07.00-secretaria de Agricultura, Abast. e Produção

PROJ. ATwIDAD W 2A.607 .01 1 8. 1 23 O-Manutenção de Poços Artesianos

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.g0.3g.00-outros serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

FICIIA: 500 - FoNTE: 00i - Recursos do Tesouro Municipal

9. DA PARTICIPAÇÁO
9.1. poderão participar deste pregão os interessados estabeiecidos no País, que satisfaçam as

condições e 
-dispoiiçOes 

contid-as neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentaçao, q.r. 
-à.sempeúem 

atividade pertinente e compatível com o objeto desde

Pregão, previamente credenciadas no siste*u á. cadastramento unificado de Fomecedores --

S icãf e no sítio www'. compras governamentais' gov'br'

9.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento

e regulamento do sistema.
g.1.2 Olicitante ,.rfo*uUiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume ,orÀ firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, á*.i.riOu a responsabilidade do provedor do

sistema ou órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros-

9.1.3 o credenciamento junto uo p.ou.doi ao sistema imprica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legai e a presunção de sua capâcidade técnica pwa realização das

transações inerentes a este Pregão'

Av. Babaçulândia, 553 - Entroncamento - lmperatriz - MA- 
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9.1.4Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas peio teiefone:

0800 978 9001 ou através do sítio: http://www.comprasnet.sov.br
9.2 ltens Exclusivos-Será concedido tratarnento favorecido para as microempresas e

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLeí
no i 1.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos iimites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006.

9.3 Não poderão participar desta licitação empresas:

9.3.1 Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolvidas ou

liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de consütuição, ou

ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

9.3.2 Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

9.3.3 Que teúam sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administação Pública Municipai.
9.3.4 Que se apresentem em forma de consórcios.

9.3.5 Pessoas Físicas.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS
10.1. A licitante deverá encamiúar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. até a data e

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então enceÍrar-se-e

automatiaamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habiiitação.

10.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no

máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e

inciusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,

na forma definida na Parte Específica deste Edital'

l0.l.Z A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os reqúsitos de habilitação e que sua proposta esta em conformidade com as

exigências do Edital.
tO.t,f A [citante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos.

iO.f.l A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

10.1.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem

do SICAF, *r.gr.ádo aos demais liciiantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

10.1.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encarniúar a documentação

de habilitação, aindà que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabaihista" nos termos

do art. 43, § 1o da LC rf 123, de 2006'

10.1.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ôcorrerá após a rca1izaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

10.1.g os documentos quã õompõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classifi.cada somente serão disponibilizados para avatiação do pregoeiro e paÍa acesso publico

após o encerramento do envio de lances'

tb.Z es proposras ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

'...*-_
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10.2.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação rJa
proposta, sem prejuízo das sangões previstas nesse Edital.
10.2.2 Até a abertura da sessão pública" a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente encaminhados.
10.2.3 As propostas terão validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de
abeúura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte
Específica do Edital.
10.2.3.1 Decorrido o prazo de vaiidade das propostas, sem convocação para contrataçào,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
10.2.4 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que teúa sido
tempestivamente impugnado o presente editai, implicará na plena aôeitagão, por parte dos
interessados, das condigões nele estabelecidas.
10.2.5 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na
proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o
contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser
apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

11. DAS OBRIGAÇOES O.q, CONTRATADA
11.1. Na execução do objeto do futuro contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empeúo e a dedicação necessiírios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
conÍiados, obrigando-se aind4 a:
11.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contatante, de forma parcelada.
11.3. Respeitar o pÍazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
11.4. Observar o prazo miáximo no qual a Contratadafrcar:á obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal, conforme consta neste Termo de Referência.
11.5. Comunicar à Íiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejuclicar
a perfeita execução do objeto.
11.6. Facilitar à FISCALIZAÇ^O o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
11.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
11.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que the forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar
a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
11.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
mrâximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no art.o 8 i na Lei 8.666193.
11.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar cr

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterlza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabeiecidas.
11.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado paÍa a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei
8.666t93.
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11.11. Executar fielmente o eontrato, de acordo com as ciáusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666193, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

ll.Lz.Indicar em até 05 (cinco) dia*s após a assinatura do contrato, 0i (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletônica/telefone, para acomparüar e se responsabilizar pela execução do objeto.

11.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

pârtê, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução dos serviços.
11.13.L. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer erefazer, prioritríria e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

solicitagão da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, faihas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
ll.l4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conüato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acomparúamento peio órgão interessado.

11.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de serviços com vícios ou defeitos, constâtáveis nos prazos da garantia. mesmc

expirado o pfttzo.
11.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contato.
11.15.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabiiidade por seu pagamento.

11.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes àrs leis trabaihistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Ll.l7.Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto. ,

11.18. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das'

obrigações pactuadas erúre as partes.

11.19. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-

obr4 garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

11.20. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente"

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes.

l,l.2l.Reiatar a Contratante toda e qualquer irregutaridade observada em virtude dos serviços

e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

ti,ZZ.Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabeiecidas na iegislação

específica de acidente de habalho, bem como por todas as despesas decorrentes da execução

do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições,

indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventua veúam a ser criadas

e exigidas por Lei.
It.2i.Responsabiiizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes

de trabahô, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribúções de qualquer natureza ou espécie, salários e

quarqrr.r outras dispesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

if.Z+. n.rponsabiliiar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros. que the

veúam a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do conJrato.
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LL.25. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as norÍnas sobre medicina e segurança do trabalho.
11.26, Arcar com todos os ônus de tansportes e fretes necessiirios.
11.27. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante.
11.28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscaiizagão por parte da Administração Municipal.
11.29. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta Íinai
ajustada ao ultimo lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinafura do
contrato.
11.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
f 131. Lançar na nota Íiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles
constantes no Anexo I, deste Termo de Referência.
ll.3z.Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
11.33. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
11.34. São expressamente vedadas à contratada:
a)A veiculação de publicidade acerca do avengado. salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) A subcontratação paÍa aexecução do objeto deste contrato;
c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de execução dos serviços.
11.35. A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços discriminados no objeto deste
termo nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE, instalando os equipamentos e
designando os operadores dos mesmos para exercerem os serviços nos locais designados para
tzrl.

11.36. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

12. DAS OBRTGAÇÕES na CONTRATANTE
12.1. Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após a execução definitiva dos
serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações iegais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.
12.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 19 deste Termo de Referência.
12.3. Promover o acompanhamento e a fiscaiização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
12.4. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
desse Termo de Referência - Planiiha de Preços - Anexo I.
12.5. NotiÍicar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
corretivas neces sárias.
l2.6.Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a prestação de
serviços e exigir a sua reparação, conforrne o caso.
12.7. Comuniear prontamente à Contratadq qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo eom as especificações e
condições estabeiecidas neste Termo de Referência, informando as ocorrências ao Orgão
Gerenciador.
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12.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com obssrvação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos serviços executados.
12.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente. dentro do prazo e condições estabeiecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem p§uízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
12.10. Verificar a reguiaridade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a fonna de
extrato, ejuntado aos autos. com a instrugão processual necessária.
12.11. Expedir as Autorizações de Serviços.
12.12. Prestar as informações e os esclarecimentos soiicitados pela CONTRATADA paru a
fiei execução do contrato.
lz.l3.Permitir o liwe acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identific açáo, para
a execução dos serviços.
12.14. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Editai e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência.
l2.ls.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assirmidas pela Contratad4 de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
12.16. Prestar esciarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
L2.L7. Notificar previamente à Contratad4 quando da aplicação de penalidades.
lz.L&.Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

13. DO PRAZO DA VIGÊNCrA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência" vigorarâ ate 31 de dezembro do
ano em que for formalizado, podendo ser Drorrogado por iguais e sucessivos perÍod.os, através
de termo aditivo, conforme disposições do Art. 57 da Lei no 8.666193 e suas alterações
posteriores. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até
25oÁ (vínte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no
artigo 65, §io, da Lei Federal n'8.666193.

14. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
14.1. O valor giobal estimado do contrato é de R§ 374.38333 (trezentos e setenta e quatro
mil, trezentos e oitenta e três reais e triuta e três centavos) e apresenta-se previsto
conforme Planilha de Composição de Preços - Anexo I deste Termo de Referência.
14.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 15 deste Termo de Referência.
14.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666193.
14.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pre-faturamento com detalhes dos serviços para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
14.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscaVfatura reiativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser
enkegues na Secretaria de Agricultura Abastecimento e Produção, para fins de iiquidação e
pagamento.
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14-6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentariq por meio de transferência eietrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitagão definitiva dos serviços, com apresentação das notas Íiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público compêtente
14.7.O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROpoRCIoNAIs MEDIAI{TE
OS SERVIÇOS PRESTADOS, à medida que forem executaáós 

"r 
rr"rr"*, nao dererOo

estar vinculado a liquidação total do empeúo.
14.8. Para fazer jus ao pagamento, a C,:ntratada homologatoria deverá apresentar junto as
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Esiadual e
Municipal, regularidade reiativa à Seguridade Social e ao Fundo d.e Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabaiho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICM'S.
14.9.Paru fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas páios serviços
devidamente autorizados e certiÍicados pelos gestores do contrato, mediante càntabílização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Ccntratad4 dos
fonnulários de controle dos servigos executados.
14.10. A atestação da fatwa colrespondente aos serviços executados caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
l4.Ll.Havendo erro na nota fiscallfatwa ou circunstância que impeça a liquidação d.a
despesa, o pagamento Íicará pendente, até que a CONTRATADA piovidencie as medidas
saneadoras.

14,12. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolizaçãojunto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas ôorreções, fatc
esse que não poderá aca:retar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
p§uízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
14.13.Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a rJajustamento de priçor o,.,
at;alização monetária.
14.L4. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento apos
a atestação de que o servigo foi executado em confcrrmidade com as especificagões do
contrato.
14.15. A CONTRATANTE não Íica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com os
sen iços efetivamente efetuados.
14.16.4 CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
l4.l7.No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido d.e
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), eapitalizados diariamente em regime de juros simples.
14.18. o valor dos encargos será calculado pela formula: EM : I x N x vp, onde: EM :
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a dataprevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira: 0,000i6438; e VP : Valor da
prestação em atraso.

15. DO CRITERIO DE REAJUSTE
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15.1. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustiíveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situagões previitas na alínea ..d,, do
inciso II do art. 65 da Lei no 9.66611993.
15.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçãg, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma da alínea,,d,, do
AÍt. 65 da Lei n." 8.666193.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para aexecução do contrato.

17. DO PRAZO E CONDrÇôns DE EXECUÇÃO
17.1. A execução do objeto terá irucio logo após o recebimento da "Ordem de Serviço,,
emitida pela Contratante.
17.2. Os serviços serão efetuados de forma parcelada, sob demand4 conforme a necessidade e
de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade
orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão
da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidaàe da Contratadu ã ôr,,r. com a execucãodoobjeto. ''-'-
17.3. Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições
deste Termo de Referência.
17.4. A Contratada fica obrigada a executar os servigos no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a solicitação formal pela Contratante.
17.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

18. DO CRITERIO DE ACETTAÇÃO nO OBJETO
I8.1. O(9 serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
18.1.1. PRO\IISORIAMENTE: o recebimento provisório dar-se-á após o término do serviço
quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins de postenàr
verificação da conformidade das especificações dos sàrviços.
18.1.2. DEFIMTIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos serviços e
consequentemente aceitagão, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante
18.1.3. A aceitelaprovação do(s) servigo (s) pelo orgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço (s) ou disparidades
com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município
as faculdades previstas no art. 18 da Lei n"" 8.078/90.

19. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
19.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integrai, serão
feitos por servidor devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,
especialmente designados: Qüe anotarão em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma
do Artigo 67, dalei no 8.666,de 21.06.93
19.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverãà ser adotadas por seus superiores ern tempo hábit para a adoção das
medidas convenientes a Administração.
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19.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade cla
CONTRATADA pelos danos causados a CONTR.ATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
19.4. A atestação de conformidade dos serviços cabe ao titular do setor responsável peia
fiscaiização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

20. DAS PENALIDADES
20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CON'IRATANTE poderá garantida a
prévia defes4 apiicar à CONTRATADA as seguintes saoções, segundo a gravidade da faita
cometida:
20.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, â juízo da fiscalização, no caso
de descumprimento das obrigações e responsabiiitiades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicagão de sanção mais grave.
20,1.2. Multas:
20.1,.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o vaior dos serviços entregues com
affaso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da apiicação da multa ou pela rescisão conffatual, emrazáo da inexecução toiat.
20.1.2.2.0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
20,1.2.3.5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
20.L.2.4.5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutengão das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
20.1.2.5.10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contrafuai
por inexecução parcial do contrato.
2AJ.2.6.20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracteizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao praza
limite de 30 (trinta) dias, estabelecido no item Z0"l.Z.l.
20.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo pÍazo não superior a02 (dois) anos.
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21. DA RESCISÃO DO CONTRÁTO
21-1. Reseisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XIi e XVII do
artigo 78 da Lei no 8.666193.
21.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a terno no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Adrninistração Pública.
21.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
21.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a02 (dois) anos.
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21'5' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate c* rã.;- iromovida asua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou'a sanção, qr. ,oá concedida sempreque a Contatada ressarcir a Admirustração pelos piejuízos r".últu.rt., e depois de decorrido oprazo da sanção aplicada com base no incisô *t..ior.
21'6.Inclusão peio município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEp.
"o Sistema Integrado,de Registro do CEIS/Cxpp roi deselnvolvido para publicar, no porral daTransparênci4 os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (cEIS) edo cadasto Nacional- das Empresas Punidas (GNEP), atendendo as deteáinações da'Lei12'84612013 (Lei Anticomrpção)' o acesso ao sistema é permitido aos entes públicos, detodas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos o, poo.r.r,,.

22. DAS DTSPOSTÇOEs crnars
22'l'A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é csenhor secretiírio Municipal de Agricultura Abastecimento e proãugao/Iuppúrnrz-H,rt.
22'2' Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será óonvocado para assinaturado contrato

]z']' Quaisquer esclarecimentos que se faça:n necessiírios acerca cio presente Tenno deReferência poderão ser prestados pela secrátaria de Agricultura Abastecimento e produção,
no endereço: Av. Babaçulândi4 no 553 - Entroncamento - lmperatriz _ MA.

a.

Ricardo Gomes
Assessor de Projetos Especiais

Imperatriz - MA, 08 de abrii de 2020.

AUTORIZO NA FORMA DA LEI
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PRoDUÇÃo - sEAAP

pneeÃo rlerRôuco Ne 02sl2020-cPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), 

-de
A(o)

PREGOETRO(A) MUNICIPAL

nfr. pnfeÃO eufnÔnlCO Ns xxx/xxxx-CPL.

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, re

tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais li

de 2020.

o abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o ne

com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas. que o

portador do RG Pe e do CPF Pe

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

ceber notificação,

citantes, recorrer,

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

#1
ffi

,

Sr.
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pnrcÃo rlerRÔrulco Ne 02512020 - cPL

ANEXO III

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne /xxxx-_

cournnraçÃo DE UMA EMPRESA

EspEcrALtzADA EM sERVIços DE MANUTeTçÃo

PREVENTIVA E CORRETTVA DE POçOS

ARTESIANOS COM FORNECTMENTO DE

PEçAS,DESTINADA ASUPRIR AS NECESSIDADES

DA SECRETARIADE AGRICUTTURA

ABAsTEcTMENTo E nnoouçÃo oo ruurulcípto

DE tMpERATRlz, EsrADo Do rulRannÃo.quE
ENTRE SICELEBRAM

IMPERATRIZ E

o ruuutcÍno DE

A EMPRESA

NA FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2020, de um lado, o MUNICíP|O DE IMPERATRIZ,

CNpJ/MF ns 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, ne 2O7, Centro, através do(a)

Secretário(a) MuniciPal brasileiro(a),

agente político, portador do RG n.e 

- 

SSP/MA e do CPF/MF n'e doravante

denominadosimplesmentedeCoNTRATANTEe,dooutrolado,aempresa

CNPJ/MF n.e ---------------- estabelecida na neste ato, representada

pelo, Sr. portador do RG n.e 

- 

e do CPF/Mf n.e doravante

denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.e

02.07.OO.O0Otl2O2Oe proposta apresentada, gu€ passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum

acordo, celebrar o presente Contrato, regido pelas leis: Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n"

g.O7g, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e a Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O Objeto deste Contrato é a Contratação de uma Empresa Especializada em Serviços de

Manutenção Preventiva e Corretiva de Poços Artesianos com fornecimento de peças,destinada a

suprir as necessidades da Secretaria de Agricultura Abastecimento e Produção do Município de

lmperatriz, Estado do Maranhão com motivação no processo administrativo n'02.07.00.000U2020-

SEAAp, e em conformidade com o Pregão Eletrônico ns 025/2020-CPL e seus anexos, que

independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O



/dt"
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presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei ne

8.666, de 2L de junho de 1993 e suas alterações.

clÁusuLA sEGUNDA -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

t.Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados,

obrigando-se ainda, a:

It.lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida pela

Contratante, de forma parcelada.

llt.Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido neste

Termo de Referêncía e na proposta da CONTRATADA.

lV.Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após cada

solicitação formal, conforme consta neste Termo de Referência.

V. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

Vt. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados'

Vll. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

VIll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

IX. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81 na Lei

8,666/e3.

X.A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retírar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Xl. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente

estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da 1ei8.666/93.

Xl.Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666193, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

Xlll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, OL (uml preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

XlV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

XV.Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,

às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da

Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de

culpa da Contratada no ato da execução do objeto'
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XVt. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

XVll.Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de

aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

XVlll.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.

XIX.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,

não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

XX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

XXl. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

XXll.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes.

XXIll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,

garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

XXIV. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes.

XXV. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

XXVI. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes de serviços do

objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

XXVIt. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer

outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

XXVlll. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

XXIX. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos pela

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as

normas sobre medicina e segurança do trabalho.

XXX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

XXXI. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante.

XXXIl.Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

XXXlll. Executar o objeto no local designado pelaSecretaria de Agricultura Abastecimento e

Produção.

XXXIV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

XXXV. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
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XXXVI. Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles constantes do

anexo I - do Termo de Referência.

XXXVII. Proporcionar todas as facilídades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

XXXV;ll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas

no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços nos quantitativos

registrados, atendendo às solicitações do governo municipal.

XXXIX.São expressamente vedadas à contratada:

XL.A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do Município;

XLl.É vedada todo tipo de subcontratação.

XLll.A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do MunicÍpio, durante o período de

execução dos serviços.

Xllll. A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços discriminados no objeto deste termo nos

locais estabelecidos pela CONTRATANTE, instalando os equipamentos e designando os operadores

dos mesmos para exercerem os serviços nos locais designados para tal.

XLIV. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

l.Efetuar o pagamento na forma da Cláusula Sexta- Do Pagamento, após o recebímento definitivo e

verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais

disposições do Edital;

tt.Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, conforme previsto na Cláusula Sétima - Da Fiscalização do contrato.

lll.Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lV. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes no Termo

de Referência - Planilha de Preços - Anexo l.

V.Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessá rias.

Vl.lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a prestação de serviços e
exigir a sua reparação, conforme o caso.

VIl.Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
Vlll.Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no

Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos serviços
executados.
lX.Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81da Lei 8.666/93 e suas alterações.
X.Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
Xl.Expedir as Autorizações de Serviços.
Xll.Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução
do contrato.
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Xlll.Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente

trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução dos

serviços.
XlV.Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo com

as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

XV.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

XVl.Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

XVll.Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

XVtlt.Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

cúusuu QUARTA- ExEcuçÃo Dos sERVIços

l. Os serviços descritos no objeto deste Edital serão executados pela CONTRATADA nos poços

artesianos dos povoados de lmperclriz, efou em local definido posteriormente pela Secretaria de

Agricultura Abastecimento e Produção.

!1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida

pela Contratante.
t1. O serviços serão efetuados de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade e de

acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade

orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da

solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do

objeto.
lV. Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições do

Termo de Referência.
V. A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a

solicitação formal pela Contratante.
Vl. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

cúusuu QUINTA - PRAzos, tocAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAçÃO DOS SERVTçO

l.A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela

Contrata nte.
Il.Osserviços serão efetuados de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade e de

acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade
orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da

solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do
objeto.
lll. Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições deste Termo
de Referência.
lV.A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a

solicitação formal pela Contratante.
V. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e doContrato.
Vl. O(s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
Vl.l.O recebimento provisório dar-se-á após o término do serviço quando eliminadas todas as

pendências apontadas pela fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das

especificações dos serviços.
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Vt.ll.O recebimento definitivodar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantídades dos serviços e

consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contrato, a ser designado pela Contratante.

Vlt.O aceite/aprovação do(s) serviço (s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço (s) ou disparidades com as

especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades

previstas no art. 18 da Lei n.e 8.078/90.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

t.O valor global estimado do contrato é de RS 374.383,33 (trezentos e setenta e quatro mil, trezentos

e oitenta e três reais e trinta e três centavos) e apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo I do Termo de Referência'

il. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza,

exceto nas hipóteses, conforme o item 15 do Termo de Referência'

lll.Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida indenização a

Contratada, observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.

lV.A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços para conferência

por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

V.Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir a

nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de

Agricultura Abastecimento e Produção, para fins de liquidação e pagamento.

Vt. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária, por

meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação

definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devÍdamente certificadas pelo Agente

Público competente.

Vll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE OS SERVIçOS

PRESTADOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação

totaldo empenho.

Vlll. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas

fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com

a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

lX. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao

final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle
dos serviços executados.

X.A atestação da fatura correspondente aos serviços executados caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor desígnado para esse fim.

J,5b
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XI. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Xll. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaçãoe

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse

que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da

prestação de serviços pela CONTRATADA.

Xllt.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização

monetária.

XlV. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação

de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

XV. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e das

quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com os serviços

efetiva mente efetuados.

XVl. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzÍr,

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato'

XVlt. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de6% a.a (seis

por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

XVlll.O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

atraso.

cúusulA sÉTrMA - DA FrscALrzAçÃo Do coNTRATo

l.A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por

servidor devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente

designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ne 8.666,
de 21.06.93.
ll.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administração.
lll.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
lV.A atestação de conformidade dos serviços cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do
contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA oITAVA - Do PRAzo DA uGÊNcIA Do coNTRATo

l. O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará até 31 de dezembro do ano em que

for formalizado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo,
conforme disposições do Art. 57 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores. Havendo
necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 257o (vinte e cinco por cento)
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do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1e, da Lei Federal ne

8.666/e3.

CúUSULA NONA. DO VALOR DO CONTRATO

l.O valor global estimado do contrato é de RS. ....(..

cúusuLA DÉctMA- DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

t.As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta da seguinte dotação orçamentária:

UNtD. ORÇAMENTÁRtA - 02.07.00 - Secretaria de Agricultura Abastecimento e Produção

PROJ. ATIVIDADE: 20.607.0118.1230 - Manutenção de Poços Artesianos

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FICHA: 500 - FONTE: 001 - Recursos do Tesouro Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS E SANçÕES ADMINISTRATTVAS

pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

l.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrêncías que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação

de sanção mais grave.

ll.Multas:
a) O,O3% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação

da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas

demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de

quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) t0 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato,
f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias,

estabelecido na alínea "a".
lll.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
lV.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA. DA REsclsÃo coruTnarual
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l.Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei ns

8.666/e3.

ll.Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a Administração Pública'

llt.Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos'

V.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

VI.lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP."O Sistema lntegrado de

Registro do CE|S/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da Transparência, os dados do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas

punidas (CNEp), atendendo as determinações da Lei 72.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao

Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e

federais), de todos os poderes".

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA - Do REAJUSTE DE PREço

l.Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65

da Lei ne 8.66611,993.

!l.Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e

8.666/e3.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESPONSABILIDADE CIVIL

!. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de ação,

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA. DA ANTICORRUPçÃO

l. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria de Agricultura Abastecimento e

Produção de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor

seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
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c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública

ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne 12.846120L3

(conforme alterada), do Decreto 6e 8,42012015 (conforme alterado), do u's'

ForeignCorruptPracticesAct de tg77 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

l. Fica eleito o foro da comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

Contrato.

It. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas'

lmperatriz (MA), _ de de 2020

CONTRATANTE

Representante Legal

CONTRATADO

Secretário Municipal

TESTEMUNHAS

CPF/MF

TESTEMUNHAS:

cPF/MF
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pneeÃo elerRÔuco Ne 02sl2020-cPL

ANEXO IV

MoDELo DE DEcLAReçÃo DE cuMpRrMENTo Do tNc. v Do ART. 27 DA LEls.666/93

oecunaçÃo

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ/MF sob 1e

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)

portador da Carteira de ldentidade ne edo

CPF ns DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei ne

8.600, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de L999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

3Er*,{Íbs.

*
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pneeÃo rlernÔrutco Ne02s/2020-cPL

ANEXO V

MoDELo DE DEçLARAçÃ9 DE c!ÊNcrA E cuMpRrMENTo Dos REQulslros DE HABILITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônicon'

O2SIZOZO-CpL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências legais, que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação'

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), 

- 
de de 2020.

Representante Legal da EmPresa


